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351/2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 

301/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA
(Processo no 201609385-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Renilce 
Silva de Souza.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
a Senhora Renilce Silva de Souza, Presidente do Instituto de 
Previdência de Afuá, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.

Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
302/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609438-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Vivaldo 
Mendes da Conceição.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Vivaldo Mendes da Conceição, Prefeito Municipal de Anajás, no 
exercício fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este 
Tribunal o documento abaixo relacionado, a fi m de cumprir com 
seu dever constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição 
do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 
84/2012:
1)    Balanço Geral
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
303/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609388-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Cledson 
Farias Lobato Rodrigues.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Cledson Farias Lobato Rodrigues, Ordenador de Despesas do 
Fundo de Assistência Social de Bagre, no exercício fi nanceiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
304/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609391-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Cledson 
Farias Lobato Rodrigues.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Cledson Farias Lobato Rodrigues, Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Saúde de Bagre, no exercício fi nanceiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
305/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609400-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Cledson 
Farias Lobato Rodrigues.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Cledson Farias Lobato Rodrigues, Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação de Bagre, no exercício fi nanceiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

Roni
Riscado
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
306/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609404-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Cledson 
Farias Lobato Rodrigues.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Cledson Farias Lobato Rodrigues, Ordenador de Despesas do 
FUNDEB de Bagre, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
308/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609432-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Emerson 
de Souza Camara.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Emerson de Souza Camara, Presidente da Câmara Municipal 
de Breves, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; 
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
4)    Relatório de Gestão Fiscal – 1º quadrimestre;
5)    Relatório de Gestão Fiscal – 2º quadrimestre; e
6)    Relatório de Gestão Fiscal – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
309/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609410-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor José 
Antonio Azevedo Leão.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
José Antonio Azevedo Leão, responsável pelo Fundo de Trabalho 
e Assistência Social de Breves, no exercício fi nanceiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
310/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609420-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor José 
Antonio Azevedo Leão.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
José Antonio Azevedo Leão, responsável pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Breves, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
311/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609383-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor José 
Antonio Azevedo Leão.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
José Antonio Azevedo Leão, responsável pelo Fundo Municipal de 
Educação de Breves, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
312/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609386-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor José 
Antonio Azevedo Leão.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
José Antonio Azevedo Leão, responsável pelo FUNDEB de Breves, 
no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este 
Tribunal os documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir 
com seu dever constitucional de prestar contas, disposto 
no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, art. 
73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
313/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609389-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor José 
Antonio Azevedo Leão.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no 
prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor José 
Antonio Azevedo Leão, Prefeito Municipal de Breves, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; 
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
4)    Balanço Geral do Exercício;
5)    Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 4º 
bimestre;
6)    Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 5º 
bimestre;
7)    Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 6º 
bimestre;
8)    Relatório de Gestão Fiscal – 2º quadrimestre; e
9)    Relatório de Gestão Fiscal – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
314/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609396-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Benedito 
Vasconcelos de Oliveira Filho.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Benedito Vasconcelos de Oliveira Filho, responsável pelo FUNDEB 
de Cachoeira do Arari, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.

Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
315/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609395-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Rozalba 
Coelhy Fiel Cardoso de Oliveira.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Rozalba Coelhy Fiel Cardoso de Oliveira, responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira do Arari, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
316/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609392-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Jacirema 
Pedrosa de Miranda.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Jacirema Pedrosa de Miranda, responsável pelo Fundo Municipal 
de Assistência Social de Cachoeira do Arari, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
317/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609390-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Benedito 
Vasconcelos de Oliveira Filho.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Benedito Vasconcelos de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de 
Cachoeira do Arari, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; 
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; e
4)    Balanço Geral do Exercício;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
318/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609398-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Maurício 
Cezar Soares Bezerra.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Maurício Cezar Soares Bezerra, responsável pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Cametá, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; 
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
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*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
319/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609401-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
Raimundo Martins Epifânio.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Raimundo Martins Epifânio, responsável pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social de Cametá, no exercício fi nanceiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; 
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
320/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609402-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Gilmar 
Pereira da Silva.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Gilmar Pereira da Silva, responsável pelo Fundo Municipal de 
Educação de Cametá, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; 
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
321/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609403-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Gilmar 
Pereira da Silva.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Gilmar Pereira da Silva, responsável pelo FUNDEB de Cametá, no 
exercício fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal 
os documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu 
dever constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição 
do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 
84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; 
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
322/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609380-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
Francisco Carlos Lopes.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Francisco 
Carlos Lopes, responsável pelo Departamento Municipal de 
Trânsito - DMUT de Cametá, no exercício fi nanceiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; 
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
323/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609387-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Arnaldo 
Cesar Coelho Moreira.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Arnaldo 
Cesar Coelho Moreira, responsável pelo Fundo Municipal de Meio 
Ambiente de Cametá, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; 
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
324/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609427-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Iracy 
de Freitas Nunes.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Iracy 
de Freitas Nunes, Prefeito Municipal de Cametá, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Balanço Geral do Exercício;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos 
na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
325/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609429-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Rosilete 
Dias Maciel.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
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inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Rosilete 
Dias Maciel, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde de Chaves, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
326/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609430-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Julia 
da Silva Martins.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Julia da 
Silva Martins, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Chaves, no exercício fi nanceiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizada na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
327/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609431-00)       

De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Edgar 
Augusto Quadros.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Edgar Augusto Quadros, Ordenador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Chaves, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
328/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609433-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Edgar 
Augusto Quadros.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Edgar Augusto Quadros, Ordenador de Despesas do FUNDEB 
de Chaves, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 

329/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA
(Processo no 201609434-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Julia 
da Silva Martins.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Julia da 
Silva Martins, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Chaves, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
330/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609436-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
Rosivaldo Borges Pantoja.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Rosivaldo Borges Pantoja, Ordenador de Despesas do Instituto 
de Previdência de Curralinho, no exercício fi nanceiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
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Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
331/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609437-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Marcos 
Baratinha Oliveira.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Marcos Baratinha Oliveira, responsável pela Secretaria Municipal 
de Educação e Desporto de Curralinho, no exercício fi nanceiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
332/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609439-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Adivaldo 
Borges da Silva.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Adivaldo Borges da Silva, responsável pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Curralinho, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 

legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
333/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609440-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Nelma 
do Socorro Souza.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Nelma do 
Socorro Souza, responsável pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social de Curralinho, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
334/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609442-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Marcos 
Baratinha Oliveira.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o Senhor Marcos Baratinha Oliveira, responsável pelo FUNDEB 
de Curralinho, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 

nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
335/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609444-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor José 
Leonaldo dos Santos Arruda.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o Senhor José Leonaldo dos Santos Arruda, Prefeito Municipal 
de Curralinho, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre;
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
4)    Balanço Geral do Exercício; e
5)    Plano Plurianual.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
336/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609445-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
Raimundo Nogueira Monteiro dos Santos.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
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Raimundo Nogueira Monteiro dos Santos, responsável pelo 
SAAE/SAA de Gurupá, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
337/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609446-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Manoel 
Pantoja da Costa.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Manoel Pantoja da Costa, responsável pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Gurupá, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
338/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609448-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Betiza 
Maria Ferreira de Almeida Borges.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a 
Senhora Betiza Maria Ferreira de Almeida Borges, responsável 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
de Gurupá, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
339/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609450-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Manoel 
Evangelista Moraes Barbosa Santos.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Manoel Evangelista Moraes Barbosa Santos, responsável pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social de Gurupá, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 

sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
340/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609451-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Betiza 
Maria Ferreira de Almeida Borges.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Betiza Maria Ferreira de Almeida Borges, responsável pelo 
FUNDEB de Gurupá, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
341/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609452-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
Raimundo Nogueira Monteiro dos Santos.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Raimundo Nogueira Monteiro dos Santos, Prefeito Municipal 
de Gurupá, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; 
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
4)    Balanço Geral do Exercício; e
5)    Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
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e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
342/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609454-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Ronélio 
Antonio Rodrigues Quaresma.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Ronélio 
Antonio Rodrigues Quaresma, Presidente da Câmara Municipal 
de Igarapé-Miri, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
344/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609456-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Amarildo 
Gonçalves Pinheiro.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o Senhor Amarildo Gonçalves Pinheiro, Prefeito Municipal de 
Limoeiro do Ajuru, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 

art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 6º 
bimestre; e
2)    Relatório de Gestão Fiscal – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
345/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609457-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Edna 
Maria Ramos Costa.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Edna Maria Ramos Costa, Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde de Melgaço, no exercício fi nanceiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
346/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609458-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Onilson 
Carvalho do Nascimento.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 

67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Onilson Carvalho do Nascimento, Ordenador de Despesas do 
FUNDEB de Melgaço, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
348/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609460-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Debora 
de Jesus Carvalho Pacheco.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Debora 
de Jesus Carvalho Pacheco, Ordenadora de Despesas do Fundo 
de Municipal de Saúde de Muaná, no exercício fi nanceiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 352/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609464-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Malena 
Gaia Batista.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Malena Gaia Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Oeiras do Pará, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; 
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; e
4)    Relatório de Gestão Fiscal – 2º semestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 353/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609466-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Maria 
Edna Carvalho Andrade.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
a Senhora Maria Edna Carvalho Andrade, responsável pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social de Oeiras do Pará, no 
exercício fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este 
Tribunal os documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir 
com seu dever constitucional de prestar contas, disposto 
no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, art. 
73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na presente 
Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações legais, poderá 
sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária a ser proposta 
pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da Lei Complementar 
nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 354/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609467-00)       
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
Paulo Fernando Rodrigues Batista.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 67, inciso VII, do Regimento Interno 
deste Tribunal, Notifica através do presente Edital, que será 
publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor Paulo Fernando Rodrigues 
Batista, responsável pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Oeiras do Pará, no exercício financeiro de 2015, para 
que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fim de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do 
Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da 
Resolução nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do Plano de 
Contas Aplicadas ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; 
tabela de eventos e histórico padrão, com as regras e 
critérios de transição, estabelecidas para o exercício de 
2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notificação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa 
diária a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do 
art. 59, da Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do 
RITCM-PA (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas 
não remetidas a este tribunal foi realizado na data de 
01/08/2016, sendo que no eventual encaminhamento da 
referida prestação de contas importa na desconsideração da 
presente notificação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto 
à Controladoria responsável pela presente Notificação, 
Edições 33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 
23/09/2016, respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 355/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609468-00)       
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora 
Maria Rosangela Pureza.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 67, inciso VII, do Regimento Interno 
deste Tribunal, Notifica através do presente Edital, que será 
publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, a Senhora Maria Rosangela Pureza, 
responsável pelo FUNDEB de Oeiras do Pará, no exercício 
financeiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal 
os documentos abaixo relacionados, a fim de cumprir com 
seu dever constitucional de prestar contas, disposto no 
art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73, 
da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da 
Resolução nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do Plano de 
Contas Aplicadas ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; 
tabela de eventos e histórico padrão, com as regras e 
critérios de transição, estabelecidas para o exercício de 
2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notificação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa 
diária a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do 
art. 59, da Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do 
RITCM-PA (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas 
não remetidas a este tribunal foi realizado na data de 
01/08/2016, sendo que no eventual encaminhamento da 
referida prestação de contas importa na desconsideração da 
presente notificação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

*Edital republicado por apresentar incorreção quanto 
à Controladoria responsável pela presente Notificação, 
Edições 33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 
23/09/2016, respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 NO 356/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609469-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Maria 
Rosangela Pureza.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Maria Rosangela Pureza, responsável pela Secretaria Municipal 
de Educação de Oeiras do Pará, no exercício fi nanceiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 357/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609470-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Clóvis 
Miranda da Silva.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, inciso 
VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Clóvis Miranda da Silva, 
responsável pelo Fundo de Previdência de Oeiras do Pará, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos 
abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional de 
prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da 
Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na presente 
Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações legais, poderá 
sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária a ser proposta 
pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da Lei Complementar 
nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO
 358/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609471-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Maria 
Edna Carvalho de Andrade.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Maria Edna 
Carvalho de Andrade, responsável pelo Fundo de Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Oeiras do Pará, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notificação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa 
diária a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do 
art. 59, da Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do 
RITCM-PA (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas 
não remetidas a este tribunal foi realizado na data de 
01/08/2016, sendo que no eventual encaminhamento da 
referida prestação de contas importa na desconsideração da 
presente notificação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto 
à Controladoria responsável pela presente Notificação, 
Edições 33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 
23/09/2016, respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 359/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609472-00)       
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Ely 
Marcos Rodrigues Batista.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o Senhor Ely Marcos Rodrigues Batista, Prefeito Municipal de 
Oeiras do Pará, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, 
a fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar 
contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 
50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre;
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; e
4)    Balanço Geral do Exercício.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notificação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa 
diária a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do 
art. 59, da Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do 
RITCM-PA (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas 
não remetidas a este tribunal foi realizado na data de 
01/08/2016, sendo que no eventual encaminhamento da 
referida prestação de contas importa na desconsideração da 
presente notificação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto 
à Controladoria responsável pela presente Notificação, 
Edições 33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 
23/09/2016, respectivamente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
360/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609473-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Marilda 
do Socorro Lacerda.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Marilda do Socorro Lacerda, Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde de Portel, no exercício fi nanceiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 361/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609475-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Carline 
Araújo Barbosa.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Carline 
Araújo Barbosa, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Portel, no exercício fi nanceiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª 
publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 362/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609477-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Ana 
Valéria Ferreira de Oliveira.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Ana Valéria Ferreira de Oliveira, Ordenadora de Despesas 
da Secretaria Municipal de Educação de Portel, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 363/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609478-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Renilda 
Machado Cavalcante.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Renilda Machado Cavalcante, Ordenadora de Despesas da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Portel, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 364/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609479-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Vicente 
de Paulo Ferreira Oliveira.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Vicente de 
Paulo Ferreira Oliveira, Prefeito Municipal de Portel, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
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dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre;
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; e
4)    Balanço Geral do Exercício.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 365/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609480-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Leila 
Cristina Freitas Maia.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Leila Cristina Freitas Maia, Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde de Salvaterra, no exercício fi nanceiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 366/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609482-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Maria 
Noelia Gonçalves da Silva.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Maria Noelia Gonçalves da Silva, Ordenadora de Despesas do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Salvaterra, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 

documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 367/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609483-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Naudir 
Modesto de Assis.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Naudir Modesto de Assis, Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Educação de Salvaterra, no exercício fi nanceiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 368/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609484-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Naudir 
Modesto de Assis.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Naudir Modesto de Assis, Ordenadora de Despesas do FUNDEB 
de Salvaterra, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 

art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 369/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609485-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Valentim 
Lucas de Oliveira.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Valentim 
Lucas de Oliveira, Prefeito Municipal de Salvaterra, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre;
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; e
4)    Balanço Geral do Exercício.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 370/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609489-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Rosana 
Maria S. Pamplona.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Rosana Maria S. Pamplona, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Cruz do Arari, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
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1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre;
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre; e
4)    Relatório de Gestão Fiscal – 2º semestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 28/07/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 371/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609493-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Ediene 
Pamplona Bentes.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Ediene 
Pamplona Bentes, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal 
de Saúde de Santa Cruz do Arari, no exercício fi nanceiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 372/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609495-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Gilcileia 
Leal de Leal.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Gilcileia 
Leal de Leal, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal 
de Educação de Santa Cruz do Arari, no exercício fi nanceiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo 
relacionados, a fi m de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará 
e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;

2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 374/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609486-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Gilcileia 
Leal de Leal.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Gilcileia Leal de Leal, Ordenadora de Despesas do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Santa Cruz do Arari, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; e
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 375/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609487-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Marcelo 
José Beltrão Pamplona.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
Marcelo José Beltrão Pamplona, Prefeito Municipal de Santa 
Cruz do Arari, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; 
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;

4)    Balanço Geral do Exercício; e 
5)    Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 6º bimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 376/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609492-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Ademar 
Cardoso Macedo.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o Senhor Ademar Cardoso Macedo, Presidente da Câmara 
Municipal de Soure, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Prestação de Contas – 1º quadrimestre;
2)    Prestação de Contas – 2º quadrimestre; 
3)    Prestação de Contas – 3º quadrimestre;
4)    Relatório de Gestão Fiscal – 1º quadrimestre;
5)    Relatório de Gestão Fiscal – 2º quadrimestre; e
6)    Relatório de Gestão Fiscal – 3º quadrimestre.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 28/07/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 377/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609491-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor João 
Luiz Oliveira Souza Melo.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor João Luiz 
Oliveira Souza Melo, Prefeito Municipal de Soure, no exercício 
fi nanceiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da 3ª publicação, encaminhe a este Tribunal os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1)    Balanço Geral do Exercício.
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Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NO 378/2016/1ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201609490-00)       
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Consuelo 
Maria da Silva Castro.
O Conselheiro Sérgio Leão, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 
67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a 
Senhora Consuelo Maria da Silva Castro, Prefeita Municipal de 
Ponta de Pedras, no exercício fi nanceiro de 2015, para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 3ª publicação, 
encaminhe a este Tribunal os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:
1)    Lei de Diretrizes Orçamentárias – exercício 2015.
Ressalta-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público – PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2015.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM-PA (Ato 
nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 01/08/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Belém, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM
*Edital republicado por apresentar incorreção quanto à 
Controladoria responsável pela presente Notifi cação, Edições 
33.215, 33.217 e 33.218, nos dias 20/09, 22/09 e 23/09/2016, 
respectivamente.

Protocolo: 114190
..

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N.º 009/2016/CORREGEDORIA/TCM/PA
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno da Corregedoria do Tribunal.
CONSIDERANDO, a notícia infracional, relatada nos 
Memorandos n.ºs 058/2016-DGP/TCM-PA, de 30/08/2016 e 
048/2016-DIOPES/DGP, de 08/09/2016, envolvendo servidores 
deste Tribunal, de matrículas n.ºs 500000256, 644684, 
500000704 e 690368;
CONSIDERANDO, que é dever desta Corte de Contas, mediante 
o seu Órgão Correcional, dirimir qualquer dúvida que envolva a 
conduta de seus agentes, referente ao exercício de suas funções;
RESOLVE:
1 – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
em desfavor dos servidores relacionados nos memorandos 
acima descritos, para apurar infração disciplinar por possível 
infringência ao art. 177, I e VI, da Lei n.º 5.810/94 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará;
2 – Designar, com fulcro nas Portarias n.ºs 1118/2016, de 20 
de setembro de 2016, e 1133/2016 – TCM, de 22 de setembro 
de 2016, os servidores MARLEY GOMES ARAÚJO, matrícula n.º 

500000810, como Presidente, MARCIA MARGARETE DA GAMA, 
matrícula n.º 500000627 e GISELE SAMPAIO FIDALGO, matrícula 
n.º 500000626, para, sob a supervisão da primeira, comporem a 
Comissão Disciplinar aqui instaurada.
3 – Dê ciência aos interessados e ao Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DGP desta Corte de Contas, para o efetivo cumprimento 
desta Portaria.
Publique-se. Registre-se e cumpra-se.
Belém, 22 de setembro de 2016.
Luís Daniel Lavareda Reis Júnior
CORREGEDOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ.

Protocolo: 114384

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE 

DE PEDIDO DE REVISÃO 
(ART. 271, PARÁGRAFO ÚNICO, RITCM-PA)

Processo nº 1254402009-00
Classe: Pedido de Revisão (201609647-00)
Procedência: Fundo Municipal de Assistência Social de Terra Alta
Interessada: Maria de Jesus da Silva Sousa
Exercício: 2009
Instrução: 3ª Controladoria
Tratam os autos de Pedido de Revisão, formulado pela ex-
Secretária Municipal de Assistência Social de Terra Alta, Sra. 
MARIA DE JESUS DA SILVA SOUSA, responsável pelo exercício 
de 2009, com base no Art. 72, III, da Lei Complementar n.º 
084/2012 c/c Art. 269, I, do RITCM-PA, onde pugna pela reforma 
do Acórdão n.º 27.010, de 15.06.16 (fl . 196), a qual fi xou a não 
aprovação da prestação de contas, daquele FMAS, em razão do 
lançamento de débito a conta “Agente Ordenador”, no montante 
de R$-36.099,40 (trinta e seis mil, noventa e nove reais e 
quarenta centavos), o qual deverá ser recolhido, com a devida 
atualização.
Em razão da reprovação das contas e do lançamento do débito, 
nos termos assinalados, houve, ainda, a determinação de 
remessa dos autos ao Ministério Público Estadual. 
Conforme informação exarada pela Secretaria/TCM-PA (fl . 146), 
o indicado Acórdão foi publicado no DOE, em 19.10.15, tendo 
sido interposto o presente Pedido de Revisão, em 19.08.16, 
portanto, dentro do prazo de 02 (dois) anos, fi xado no Art. 269, 
do RITCM-PA (Ato n.º 16/2014).
Os autos foram autuados neste TCM-PA, junto à Secretaria Geral, 
após o que, em 01.09.16, quando foram distribuídos por sorteio 
à minha relatoria, conforme Despacho à fl . 309.
Observado o atendimento das formalidades já consignadas, 
quais sejam, legitimidade da Ordenadora e tempestividade, 
cumpre-me verifi car o enquadramento do pedido rescisório, 
dentro dos requisitos previsto nos Incisos I a III, do já citado 
Art. 269, do RITCM-PA, pelo que, compulsando os autos, verifi co 
que o mesmo busca seu enquadramento, no Inciso I, ou seja, 
erro de cálculo das contas, no que destaco:
Quanto ao débito lançado à conta “Agente Ordenador”, no 
montante de R$-36.099,40 (trinta e seis mil, noventa e nove 
reais e quarenta centavos), alega, que os valores demonstrados 
pelo TCM-PA estão em desacordo com aqueles constantes de 
sua prestação de contas, não havendo, assim, as suscitadas 
divergências que impuseram o lançamento do débito em questão, 
concluindo, por conseguinte, que inexistiria o vício apontado, 
pugnando por sua reforma.
Objetivando a demonstração do indicado erro de cálculos das 
contas, coleciona aos autos rescisórios, diversos documentos, 
conforme constante às fl s. 204/304. 
Assim, nos termos do previsto no Art. 271, Parágrafo Único, 
do RITCM-PA (Ato n.º 16/2013), tomando por base os fatos, 
documentos e requerimento apresentados, CONCEDO 
ADMISSIBILIDADE o presente Pedido de Revisão, em seu 
exclusivo efeito devolutivo, pelo que determino sua regular 
instrução e processamento, através da 3ª Controladoria, na 
forma Regimental, após o devido registro, junto ao SIPWIN, 
comunicação do interessado e publicação da presente decisão 
singular, sob a responsabilidade da Secretaria Geral.
Belém-PA, em 19 de setembro de 2016.
Conselheira Mara Lúcia
Relatora

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA

HOMOLOGAÇÃO DE CONVÊNIO MUNICIPAL
(ART. 67, XIII, C/C ART. 139, “CAPUT”, do RITCMA-PA)

Processo nº 201419343-00
Classe: Convênio n.º 30/2014-SEJEL/PMB
Procedência: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte Cultura 
e Lazer de Belém
Responsável: Thalles Costa Belo
Instrução: 3ª Controladoria
Relatora: Conselheira Mara Lúcia 
Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha
THALLES COSTA BELO, Secretário Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer de Belém, encaminhou, através do Ofício 

n.º 806/2014-NAJ/GAB/SEJEL, o Processo Administrativo n.º 
1440643/2014, o qual informa da celebração do Convênio n.º 
38/2014, fi rmado pela indicada Secretaria Municipal com a 
Federação Paraense de Atletismo – FPAt, destinada à concessão 
de subvenção social, cujo objetivo consiste na “realização dos 
Jogos dos Servidores de Belém – 2014””.
Os autos foram submetidos à apreciação técnica da 3ª 
Controladoria, onde foi elaborado o Parecer LA n.º 044/2016 
(fl s. 82-83), em que a analista pugna pela regularidade do 
instrumento de Convênio.
Seguindo rito regimental, os autos seguiram à audiência do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 
o qual, em parecer da lavra da Procuradora Maria Regina Cunha 
(fl . 86), acompanha integralmente a análise técnica realizada, 
indicando, assim, a regularidade do Convênio n.º 38/2014 – 
SEJEL/PMB, e recomendando a juntada à respectiva prestação 
de contas.
Tecidas tais breves considerações, nos termos do Art. 67, XIII, 
do RITCM-PA, passo a decidir.
Acompanho os entendimentos fi rmados pela 3ª Controladoria 
e Ministério Público de Contas, conforme acima indicado, dada 
a regularidade do Convênio n.º 38/2014 – SEJEL/PMB, fi rmado 
com a Federação Paraense de Atletismo – FPAt.
Destaco que a presente homologação será encaminhada ao 
Colendo Plenário, após o encaminhamento da prestação de 
contas do referido convênio municipal, em tudo observado o 
regramento contido na Instrução Normativa n.º 001/2014, a 
qual disciplina os procedimentos de prestação de contas.
Diante do exposto, determino a adoção das seguintes 
providências:
Encaminhamento dos autos à Secretaria Geral, para publicação 
da presente decisão monocrática e comunicação a SEJEL;
Após a adoção das providências, junto à Secretaria Geral, a qual 
deverá ser consignada nos presentes autos, que proceda com 
sua remessa à 3ª Controladoria, para juntada à prestação de 
contas da SEJEL, no exercício de 2014, objetivando a aferição de 
atendimento aos termos da Instrução Normativa n.º 001/2014.
Em, 22 de setembro de 2016.
Conselheira Mara Lúcia
Relatora

DECISÃO MONOCRÁTICA
HOMOLOGAÇÃO DE CONVÊNIO MUNICIPAL

(ART. 67, XIII, C/C ART. 139, “CAPUT”, do RITCMA-PA)
Processo nº 201419977-00

Classe: Convênio nº 32/2014-SEJEL/PMB
Procedência: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte Cultura 
e Lazer de Belém
Responsável: Thalles Costa Belo
Instrução: 3ª Controladoria
Relatora: Conselheira Mara Lúcia 
Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha
THALLES COSTA BELO, Secretário Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer de Belém, encaminhou, através do Ofício 
n.º 820/2014 – NAJ/GAB/SEJEL, o Processo Administrativo 
n.º 1439648/2014, o qual informa da celebração do Convênio 
n.º 32/2014, fi rmado pela indicada Secretaria Municipal com 
a Associação Nossa Senhora de Nazaré – ANSN, destinada 
à concessão de subvenção social, para realização do projeto 
“Belém das Fantasias ao Futebol II””.
Os autos foram submetidos à apreciação técnica da 3ª 
Controladoria, onde foi elaborado o Parecer LA n.º 043/2016 
(fl s. 92-93), em que a analista pugna pela regularidade do 
instrumento de Convênio.
Seguindo rito regimental, os autos seguiram à audiência do Ministério 
Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, o qual, em 
parecer da lavra da Procuradora Maria Regina Cunha (fl . 96), 
acompanha integralmente a análise técnica realizada, indicando, 
assim, a regularidade do Convênio n.º 32/2014-SEJEL/PMB.
Tecidas tais breves considerações, nos termos do Art. 67, XIII, 
do RITCM-PA, passo a decidir.
Acompanho os entendimentos fi rmados pela 3ª Controladoria e 
Ministério Público de Contas, conforme acima indicado, dada a 
regularidade do Convênio n.º 32/2014-SEJEL/PMB, fi rmado com 
a Associação Nossa Senhora de Nazaré – ANSN.
Destaco que a presente homologação será encaminhada ao 
Colendo Plenário, após o encaminhamento da prestação de 
contas do referido convênio municipal, em tudo observado o 
regramento contido na Instrução Normativa n.º 001/2014, a 
qual disciplina os procedimentos de prestação de contas.
Diante do exposto, determino a adoção das seguintes providências:
Encaminhamento dos autos à Secretaria Geral, para publicação 
da presente decisão monocrática e comunicação a SEJEL;
Após a adoção das providências, junto à Secretaria Geral, a qual 
deverá ser consignada nos presentes autos, que proceda com 
sua remessa à 3ª Controladoria, para juntada à prestação de 
contas da SEJEL, no exercício de 2014, objetivando a aferição de 
atendimento aos termos da Instrução Normativa n.º 001/2014.
Em, 22 de setembro de 2016.
Conselheira Mara Lúcia
Relatora
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DECISÃO MONOCRÁTICA
HOMOLOGAÇÃO DE CONVÊNIO MUNICIPAL

(ART. 67, XIII, C/C ART. 139, “CAPUT”, do RITCMA-PA)
Processo nº 201505722-00

Classe: Convênio nº 15/2014-SEJEL/PMB
Procedência: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte Cultura 
e Lazer de Belém
Responsável: Thalles Costa Belo
Instrução: 3ª Controladoria
Relatora: Conselheira Mara Lúcia 
THALLES COSTA BELO, Secretário Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer de Belém, encaminhou, através do Ofício 
n.º 494/2015-NAJ/GAB/SEJEL, o Processo Administrativo n.º 
1408980/2014, o qual informa da celebração do Convênio n.º 
015/2014, fi rmado pela indicada Secretaria Municipal, junto à 
Associação de moradores Ribeirinhos do Bairro da Pratinha e 
das Ilhas – ASBAPI, destinada a concessão de subvenção social, 
para criação e execução do “Projeto Belém do Esporte à Dança”, 
conforme consta às fl s. 03-11.
Os autos foram submetidos à apreciação técnica da 3ª 
Controladoria, em que foi elaborado o Parecer LA 22/2016 
(fl s. 88-89), no qual a analista pugna pela regularidade do 
instrumento de Convênio.
Seguindo rito regimental, os autos seguiram à audiência do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 
o qual, em parecer da lavra da Procuradora Maria Regina 
Cunha (fl . 92), acompanha integralmente a análise técnica 
realizada, indicando, assim, a regularidade do Convênio n.º 
015/2014-SEJEL/PMB.
Tecidas tais breves considerações, nos termos do Art. 67, XIII, 
do RITCM-PA, passo a decidir.
Acompanho os entendimentos fi rmados pela 3ª Controladoria 
e Ministério Público de Contas, conforme acima indicado, dada 
a regularidade do Convênio n.º 015/2014-SEJEL/PMB, fi rmado 
com a Associação de moradores Ribeirinhos do Bairro da Pratinha 
e das Ilhas – ASBAPI.
Destaco que a presente homologação será encaminhada ao 
Colendo Plenário, após o encaminhamento da prestação de 
contas do referido convênio municipal, em tudo observado o 
regramento contido na Instrução Normativa n.º 001/2014, a 
qual disciplina os procedimentos de prestação de contas.
Diante do exposto, determino a adoção das seguintes 
providências:
Encaminhamento dos autos à Secretaria Geral, para publicação 
da presente decisão monocrática e comunicação a SEJEL;
Após a adoção das providências, junto à Secretaria Geral, a qual 
deverá ser consignada nos presentes autos, que proceda com 
sua remessa à 3ª Controladoria, para juntada à prestação de 
contas da SEJEL, no exercício de 2014, objetivando a aferição de 
atendimento aos termos da Instrução Normativa n.º 001/2014.
Em, 21 de setembro de 2016.
Conselheira Mara Lúcia
Relatora

DECISÃO MONOCRÁTICA
HOMOLOGAÇÃO DE CONVÊNIO MUNICIPAL

(ART. 67, XIII, C/C ART. 139, “CAPUT”, do RITCMA-PA)
Processo nº 201514980-00
Classe: Convênio nº 038/2015 – SEJEL/PMB
Procedência: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte Cultura 
e Lazer de Belém
Responsável: Deivison Costa Alves
Instrução: 3ª Controladoria
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha
DEIVISON COSTA ALVES, Secretário Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer de Belém, encaminhou, através do Ofício 
n.º 767/2015-NAJ/GAB/SEJEL, o Processo Administrativo n.º 
1502227/2015, o qual informa da celebração do Convênio n.º 
38/2015, fi rmado pela indicada Secretaria Municipal com a 
Associação Campos - AC, destinada a concessão de subvenção 
social, para “expandir as oportunidades àqueles cidadãos com 
menores recursos fi nanceiros, haja vista a realização de diversos 
eventos de grande porte, como os Jogos Olímpicos de 2016 a 
ser realizado na cidade do Rio de Janeiro, além de mostrar às 
crianças e aos jovens que, por trás do grande atleta, existe a 
formação do indivíduo em todos os aspectos”.
Os autos foram submetidos à apreciação técnica da 3ª 
Controladoria, onde foi elaborado o Parecer SL n.º 024/2016 
(fl s. 25-30), pugnando pela citação do ordenador responsável, 
para apresentação de complementação documental (fl s. 32-33), 
a qual devidamente atendida, nos termos Ofício n.º 216/2016-
NAJ/GAB/SEJEL (fl s. 35-56).
Com base na documentação e esclarecimentos encaminhados, 
foi elaborada nova manifestação, pela 3ª Controladoria, nos 
termos do Parecer SL n.º 038/2016 (fl s. 59-60), em que a 
analista pugna pela regularidade do instrumento de Convênio.
Seguindo rito regimental, os autos seguiram à audiência do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 
o qual, em parecer da lavra da Procuradora Maria Regina 
Cunha (fl . 63), acompanha integralmente a análise técnica 

realizada, indicando, assim, a regularidade do Convênio n.º 
022/2015-SEJEL/PMB, e recomendando a juntada à respectiva 
prestação de contas.
Tecidas tais breves considerações, nos termos do Art. 67, XIII, 
do RITCM-PA, passo a decidir.
Acompanho os entendimentos fi rmados pela 3ª Controladoria e 
Ministério Público de Contas, conforme acima indicado, dada a 
regularidade do Convênio n.º 022/2015 – SEJEL/PMB, fi rmado 
com a Associação Campos – AC.
Destaco que a presente homologação será encaminhada ao 
Colendo Plenário, após o encaminhamento da prestação de 
contas do referido convênio municipal, em tudo observado o 
regramento contido na Instrução Normativa n.º 001/2014, a 
qual disciplina os procedimentos de prestação de contas.
Diante do exposto, determino a adoção das seguintes 
providências:
Encaminhamento dos autos à Secretaria Geral, para publicação 
da presente decisão monocrática e comunicação a SEJEL;
Após a adoção das providências, junto à Secretaria Geral, a qual 
deverá ser consignada nos presentes autos, que proceda com 
sua remessa à 3ª Controladoria, para juntada à prestação de 
contas da SEJEL, no exercício de 2015, objetivando a aferição de 
atendimento aos termos da Instrução Normativa n.º 001/2014.
Em, 22 de setembro de 2016.
Conselheira Mara Lúcia
Relatora

DECISÃO MONOCRÁTICA
HOMOLOGAÇÃO DE CONVÊNIO MUNICIPAL

(ART. 67, XIII, C/C ART. 139, “CAPUT”, do RITCMA-PA)
Processo nº 201514285-00
Classe: Convênio nº 022/2015 – SEJEL/PMB
Procedência: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte Cultura 
e Lazer de Belém
Responsável: Deivison Costa Alves
Instrução: 3ª Controladoria
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha
DEIVISON COSTA ALVES, Secretário Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer de Belém, encaminhou, através do Ofício 
n.º 532/2015-NAJ/GAB/SEJEL, o Processo Administrativo n.º 
1490552/2015, o qual informa da celebração do Convênio n.º 
22/2015, fi rmado pela indicada Secretaria Municipal com o 
Instituto de Educação, Lazer e Cultura Dorinha Silva – IEELCDS, 
destinada a concessão de subvenção social, para criação e 
execução do “Família Atender Para Fortalecer”, conforme consta 
às fl s. 04-12.
Os autos foram submetidos à apreciação técnica da 3ª 
Controladoria, onde foi elaborado o Parecer SL n.º 020/2016 
(fl s. 22/26), pugnando pela citação do ordenador responsável, 
para apresentação de complementação documental, a qual 
devidamente atendida, nos termos Ofício n.º 215/2016-NAJ/
GAB/SEJEL (fl s. 31-63).
Com base na documentação e esclarecimentos encaminhados, 
foi elaborada nova manifestação, pela 3ª Controladoria, nos 
termos do Parecer SL n.º 037/2016 (fl s. 66-67), em que a 
analista pugna pela regularidade do instrumento de Convênio.
Seguindo rito regimental, os autos seguiram à audiência do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 
o qual, em parecer da lavra da Procuradora Maria Regina 
Cunha (fl . 70), acompanha integralmente a análise técnica 
realizada, indicando, assim, a regularidade do Convênio n.º 
022/2015-SEJEL/PMB.
Tecidas tais breves considerações, nos termos do Art. 67, XIII, 
do RITCM-PA, passo a decidir.
Acompanho os entendimentos fi rmados pela 3ª Controladoria e 
Ministério Público de Contas, conforme acima indicado, dada a 
regularidade do Convênio n.º 022/2015 – SEJEL/PMB, fi rmado 
com o Instituto de Educação, Lazer e Cultura Dorinha Silva – 
IEELCDS.
Destaco que a presente homologação será encaminhada ao 
Colendo Plenário, após o encaminhamento da prestação de 
contas do referido convênio municipal, em tudo observado o 
regramento contido na Instrução Normativa n.º 001/2014, a 
qual disciplina os procedimentos de prestação de contas.
Diante do exposto, determino a adoção das seguintes 
providências:
Encaminhamento dos autos à Secretaria Geral, para publicação 
da presente decisão monocrática e comunicação a SEJEL;
Após a adoção das providências, junto à Secretaria Geral, a qual 
deverá ser consignada nos presentes autos, que proceda com 
sua remessa à 3ª Controladoria, para juntada à prestação de 
contas da SEJEL, no exercício de 2015, objetivando a aferição de 
atendimento aos termos da Instrução Normativa n.º 001/2014.
Em, 21 de setembro de 2016.
Conselheira Mara Lúcia
Relatora

PUBLICAÇÃO DE ATOS
RESOLUÇÃO Nº 12.447, DE 10/05/2016

Processo nº 201600004-00
Origem: Câmara Municipal de Santana do Araguaia
Assunto: Diárias de Vereadores e Servidores
Interessado: Eládio Luz de Souza Filho – (Presidente)
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Diárias de Vereadores e Servidores. Câmara Municipal 
de Santana do Araguaia. Atendidas as exigências legais. Pelo 
cadastramento do ato.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 11 e 12 dos autos.
Decisão: Cadastrar a Resolução nº 006/2015, de 23 de novembro 
de 2015, que dispõe sobre a fi xação de diárias dos Servidores e 
Vereadores da Câmara Municipal de Santana do Araguaia, observado 
o que dispõe o Inciso VII, do Art. 59, da Constituição Federal.

RESOLUÇÃO Nº 12.599, DE 02/08/2016
Processo nº 201419384-00
Origem: Câmara Municipal de Palestina do Pará
Assunto: Diárias de Vereadores e Servidores
Interessado: Adeuvaldo Pereira de Souza – (Presidente)
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Diárias de Vereadores e Servidores. Câmara Municipal 
de Palestina do Pará. Atendidas as exigências legais. Pelo 
cadastramento do ato.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 31 e 32 dos autos.
Decisão: Cadastrar as Resoluções nº 052/2012 e 053/2012, de 
23 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre a fi xação de diárias 
para Servidores e Vereadores da Câmara Municipal de Palestina 
do Pará, observado o que dispõe o inciso VII do Art. 59 da 
Constituição Federal.

RESOLUÇÃO Nº 12.677, DE 30/08/2016
Processo nº 201516094-00
Origem: Câmara Municipal de São Geraldo do Araguaia
Assunto: Diárias de Vereadores e Servidores
Interessado: Francisco Oliveira Neto – (Presidente)
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Diárias de Vereadores e Servidores. Câmara Municipal 
de São Geraldo do Araguaia. Atendidas as exigências legais. Pelo 
cadastramento do ato.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 27 e 28 dos autos.
Decisão: Cadastrar a Resolução nº 137/2015, de 17 de novembro 
de 2015, que dispõe sobre a fi xação de diárias para Vereadores 
e Servidores da Câmara Municipal de São Geraldo do Araguaia, 
observado o que dispõe o Caput do Art. 37, da Constituição 
Federal.

RESOLUÇÃO Nº 12.680, DE 01/09/2016
Processo nº 201502671-00
Origem: Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Santarém – SEMAB
Assunto: Pedido de Revisão interposto contra a decisão do 
Tribunal, objeto do ACÓRDÃO Nº 25.745/2014/TCM, exercício 
de 2004
Responsável: Rosivaldo da Silva Colares
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Pedido de Revisão com efeito suspensivo. Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Santarém – SEMAB. 
Exercício de 2004. Admitir o pedido.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos da proposição do Conselheiro 
Relator.
Decisão: I – Conhecer do presente Pedido de Revisão, concedendo 
o efeito suspensivo, pelas razões expostas no voto;
II – Determinar sua remessa à 7ª Controladoria/TCM-PA, na 
forma regimental.

RESOLUÇÃO Nº 12.682, DE 01/09/2016
Processo nº 201317000-00 (201609725-00)
Origem: Câmara Municipal de Eldorado dos Carajás
Assunto: Pedido de Revisão interposto contra a decisão do 
Tribunal, objeto do ACÓRDÃO Nº 26.650/2015/TCM, exercício 
de 2010
Responsável: José Almeida de Araújo
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Pedido de Revisão com efeito suspensivo. Câmara 
Municipal de Eldorado dos Carajás. Exercício de 2010. Admitir 
o pedido.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos da proposição do Conselheiro 
Relator.
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Decisão: I – Deferir o Pedido de Revisão, concedendo o efeito 
suspensivo, considerando que foram preenchidos todos os 
requisitos de admissibilidade previstos nos Artigos 269 e 
270, do RI/TCM;
II – Determinar sua remessa à 7ª Controladoria/TCM-PA, na 
forma regimental.

RESOLUÇÃO Nº 12.683, DE 03/09/2016
Processo nº 201609122-00
Natureza do Processo: Denúncia
Município: Breu Branco
Órgão: Prefeitura Municipal
Exercício: 2013
Denunciante: Antonio Gabriel Vieira Coutinho Mendes – 
(Médico)
Denunciados: Admilson Luis Mezzomo – (Prefeito) e Josuelito 
do Nascimento A. Sousa – (Secretário M. Saúde)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Denúncia. Prefeitura Municipal de Breu Branco. 
Não atendidas as exigências legais. Pelo não conhecimento 
da denúncia.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 32 e 33 dos autos.
Decisão: Negar conhecimento a presente Denúncia, de 
autoria de Antônio Gabriel Vieira Coutinho Mendes, Médico 
residente no Município de Marabá-Pa, em desfavor do 
Prefeito e do Secretário de Saúde do Município de Breu 
Branco, sobre o não pagamento de procedimentos cirúrgicos 
realizados pela Empresa Duarte & Coutinho Ltda., da qual é 
sócio majoritário, bem como da falsificação de assinaturas 
em contratos, os quais não junta; e, não prestação de contas 
de repasse do Ministério da Saúde, referente ao exercício de 
2013, uma vez que não foi verificado o atendimento dos 
requisitos previstos no Art. 45, da Lei Complementar nº 
84/2012, e no Art. 291, do Regimento Interno vigente.

RESOLUÇÃO Nº 12.698, DE 20/09/2016
Processo nº 201609068-00
Origem: Prefeitura Municipal de Ulianópolis
Assunto: Subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais
Interessada: Neusa de Jesus Pinheiro – (Prefeita)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais. Prefeitura Municipal de Ulianópolis. Legislatura 
de 2017/2020. Atendidas as exigências legais. Pelo 
cadastramento do ato.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 13 e 14 dos autos.
Decisão: Cadastrar a Lei nº 360/2016, de 13 de julho de 
2016, que dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais da Prefeitura Municipal 
de Ulianópolis, para o mandato de 2017/2020, posto que 
atendido o previsto na Legislação pertinente.

RESOLUÇÃO Nº 12.699, DE 20/09/2016
Processo nº 201609837-00
Origem: Câmara Municipal de Marabá
Assunto: Subsídios de Vereadores
Interessado: Miguel Gomes Filho – (Presidente)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Subsídios de Vereadores. Câmara Municipal de 
Marabá. Legislatura de 2017/2020. Atendidas as exigências 
legais. Pelo cadastramento do ato.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 13 e 14 dos autos.
Decisão: Cadastrar a Resolução nº 494/2016, de 22 de junho 
de 2016, que fixa o valor da remuneração dos Vereadores 
da Câmara Municipal de Marabá, para a legislatura de 
2017/2020, posto que restou atendido o previsto na 
legislação pertinente.

ACÓRDÃO Nº 29.188, DE 02/08/2016
Processo nº 201004864-00
Origem: Associação Comunitária do Bairro do Guamá
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 015/2010
Responsável: José Augusto Pontes Moraes
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Prestação de Contas do Convênio nº 015/2010. 
Associação Comunitária do Bairro do Guamá. Pela aprovação 
das contas e expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 360 e 361 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Convênio nº 015/2010, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém/SEMEC e a 
Associação Comunitária do Bairro do Guamá, cujo objeto é 
o repasse de recursos financeiros na forma de subvenção 
social para cobrir despesas constantes do Plano de Trabalho 
no intuito de prevenir, minorar ou reverter as situações de 
carência dos usuários, devendo ser expedido em favor do 
Sr. José Augusto Pontes Moraes, o competente Alvará de 
Quitação, no valor de R$-77.040,00 (setenta sete mil e 
quarenta reais).

ACÓRDÃO Nº 29.189, DE 02/08/2016
Processo nº 201105275-00
Origem: Fundação Criança Feliz
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 006/2011
Responsável: Nilda Maria Paula Nunes
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Prestação de Contas do Convênio nº 006/2011. 
Fundação Criança Feliz. Pela aprovação das contas e 
expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 86 e 87 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Convênio nº 006/2011, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém/SEMEC e a 
Fundação Criança Feliz, cujo objeto é o repasse de recursos 
financeiros na forma de subvenção social para cobrir 
despesas constantes do Plano de Trabalho no intuito de 
prevenir, minorar ou reverter as situações de carência dos 
usuários, devendo ser expedido em favor da Sra. Nilda Maria 
Paula Nunes, o competente Alvará de Quitação, no valor de 
R$-40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).

ACÓRDÃO Nº 29.190, DE 02/08/2016
Processo nº 201004603-00
Origem: Associação Comunitária do Bairro do Guamá
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 037/2010
Responsável: Joana Pantoja da Costa
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Prestação de Contas do Convênio nº 037/2010. 
Fundação Criança Feliz. Pela aprovação das contas e 
expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 189 e 190 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Convênio nº 037/2010, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém/SEMEC e a 
Associação Comunitária do Bairro do Guamá, cujo objeto é 
o repasse de recursos financeiros na forma de subvenção 
social para cobrir despesas constantes do Plano de Trabalho 
no intuito de prevenir, minorar ou reverter as situações 
de carência dos usuários, devendo ser expedido em favor 
da Sra. Joana Pantoja da Costa, o competente Alvará de 
Quitação, no valor de R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais).

ACÓRDÃO Nº 29.191, DE 02/08/2016
Processo nº 201004390-00
Origem: Grupo Assistencial Solar do Acalanto
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 004/2010
Responsável: Ana Maria Nascimento Araújo
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Prestação de Contas do Convênio nº 004/2010. 
Grupo Assistencial Solar do Acalanto. Pela aprovação das 
contas e expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 56 e 57 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Convênio nº 004/2010, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém/SEMEC e o 
Grupo Assistencial Solar do Acalanto, cujo objeto é o repasse 
de recursos financeiros na forma de subvenção social para 
cobrir despesas constantes do Plano de Trabalho no intuito 
de prevenir, minorar ou reverter as situações de carência 
dos usuários, devendo ser expedido em favor da Sra. Ana 
Maria Nascimento Araújo, o competente Alvará de Quitação, 
no valor de R$-30.120,00 (trinta mil, cento e vinte reais).

ACÓRDÃO Nº 29.192, DE 02/08/2016
Processo nº 201104107-00
Origem: Centro Espírita André Luiz
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 019/2011

Responsável: Areoswaldo Nogueira de Andrade
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Prestação de Contas do Convênio nº 019/2011. 
Centro Espírita André Luiz. Pela aprovação das contas e 
expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 134 e 135 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Convênio nº 019/2011, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém/SEMEC e 
o Centro Espírita André Luiz, cujo objeto é o repasse de 
recursos financeiros na forma de subvenção social para 
cobrir despesas constantes do Plano de Trabalho no intuito 
de prevenir, minorar ou reverter as situações de carência dos 
usuários, devendo ser expedido em favor do Sr. Areoswaldo 
Nogueira de Andrade, o competente Alvará de Quitação, no 
valor de R$-22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais).

ACÓRDÃO Nº 29.193, DE 02/08/2016
Processo nº 201004405-00
Origem: Centro Social e Cultural Dr. Osvaldo Melo
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 024/2010
Responsável: Aguinaldo Neves Silva
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Prestação de Contas do Convênio nº 024/2010. 
Centro Social e Cultural Dr. Osvaldo Melo. Pela aprovação 
das contas e expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 85 e 86 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Convênio nº 024/2010, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém/SEMEC e a 
Centro Social e Cultural Dr. Osvaldo Melo, cujo objeto é 
o repasse de recursos financeiros na forma de subvenção 
social para cobrir despesas constantes do Plano de Trabalho 
no intuito de prevenir, minorar ou reverter as situações de 
carência dos usuários, devendo ser expedido em favor do Sr. 
Aguinaldo Neves Silva, o competente Alvará de Quitação, no 
valor de R$-41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos 
reais).

ACÓRDÃO Nº 29.194, DE 02/08/2016
Processo nº 201205001-00
Origem: União dos Amigos do Bairro da Sacramenta
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 018/2012
Responsável: Maria Nilma Ramos de Alcântara Pereira
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Prestação de Contas do Convênio nº 018/2012. 
União dos Amigos do Bairro da Sacramenta. Pela aprovação 
das contas e expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 62 a 64 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Convênio nº 018/2012, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém/SEMEC e a 
União dos Amigos do Bairro da Sacramenta, cujo objeto é 
o repasse de recursos financeiros na forma de subvenção 
social para cobrir despesas constantes do Plano de Trabalho 
no intuito de prevenir, minorar ou reverter as situações de 
carência dos usuários, devendo ser expedido em favor da 
Sra. Maria Nilma Ramos de Alcântara Pereira, o competente 
Alvará de Quitação, no valor de R$-26.340,00 (vinte e seis 
mil, trezentos e quarenta reais).

ACÓRDÃO Nº 29.195, DE 02/08/2016
Processo nº 201104232-00
Origem: Grupo Comunitário São Sebastião
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 026/2010
Responsável: Miriam Monteiro de Almeida
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Prestação de Contas do Convênio nº 026/2010. 
Grupo Comunitário São Sebastião. Pela aprovação das 
contas e expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório 
e voto do Conselheiro Relator, às fls. 56 e 57 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Convênio nº 026/2010, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém/SEMEC e o 
Grupo Comunitário São Sebastião, cujo objeto é o repasse 
de recursos financeiros na forma de subvenção social para 
cobrir despesas constantes do Plano de Trabalho no intuito 
de prevenir, minorar ou reverter as situações de carência 
dos usuários, devendo ser expedido em favor da Sra. Miriam 
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Monteiro de Almeida, o competente Alvará de Quitação, no 
valor de R$-18.240,00 (dezoito mil, duzentos e quarenta 
reais).

ACÓRDÃO Nº 29.196, DE 02/08/2016
Processo nº 201215115-00
Origem: Fundação Criança Feliz
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 048/2012
Responsável: Nilda Maria Paula Nunes
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Prestação de Contas do Convênio nº 048/2012. 
Fundação Criança Feliz. Pela aprovação das contas e expedição 
do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 58 e 59 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Convênio nº 048/2012, fi rmado 
entre a Prefeitura Municipal de Belém/SEMEC e a Fundação 
Criança Feliz, cujo objeto é o repasse de recursos fi nanceiros na 
forma de subvenção social para cobrir despesas constantes do 
Plano de Trabalho no intuito de prevenir, minorar ou reverter as 
situações de carência dos usuários, devendo ser expedido em 
favor da Sra. Nilda Maria Paula Nunes, o competente Alvará de 
Quitação, no valor de R$-31.980,00 (trinta e um mil, novecentos 
e oitenta reais)

.ACÓRDÃO Nº 29.352, DE 01/09/2016
Processo nº 714792008-00
Origem: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Social de Santarém
Assunto: Prestação de Contas de 2008
Responsável: Edna Reis Costa Araújo
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Prestação de Contas. Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social de Santarém. Exercício 
de 2008. Pela aprovação das contas e expedição do Alvará de 
Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 283 e 284 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social de Santarém, exercício 
de 2008, devendo ser expedido em favor da Ordenadora de 
Despesas Edna Reis Costa Araújo, o respectivo Alvará de 
Quitação, no valor de R$-1.085.384,44 (hum milhão, oitenta e 
cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos).

ACÓRDÃO Nº 29.353, DE 01/09/2016
Processo nº 992132008-00
Origem: Instituto de Previdência do Município de Rurópolis
Assunto: Prestação de Contas de 2008
Responsáveis: Cleusa Ribeiro Leal (01.01 a 31.05) e Edivaldo 
Dantas de Medeiros (01.06 a 31.12)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Prestação de Contas. Instituto de Previdência do 
Município de Rurópolis. Exercício de 2008. Pela aprovação das 
contas e expedição dos Alvarás de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 219 a 221 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Instituto de Previdência do 
Município de Rurópolis, exercício de 2008, devendo ser expedido 
em favor dos Ordenadores de Despesas Cleusa Ribeiro Leal, 
período de 01.01 a 31.05 e Edivaldo Dantas de Medeiros, período 
de 01.06 a 31.12, os respectivos Alvarás de Quitação, nos valores 
de R$-237.731,44 (duzentos e trinta e sete mil, setecentos e 
trinta e um reais e quarenta e quatro centavos) e R$-355.137,23 
(trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e trinta e sete reais e 
vinte e três centavos).

ACÓRDÃO Nº 29.358, DE 01/09/2016
Processo nº 201609974-00
Origem: Prefeitura Municipal de Parauapebas/ Secretaria 
Municipal de Saúde
Assunto: Medida Cautelar de sustação do pagamento do 
Contrato nº 20160440, decorrente de dispensa de licitação nº 
007/16-07SEMSA
Responsável: Juranduyr Soares Granjeiro
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
EMENTA: Medida Cautelar, referente a Contrato de dispensa 
de licitação. Prefeitura Municipal de Parauapebas/Secretaria 
Municipal de Saúde. Pela homologação do ato.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 

a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 04 e 05 dos autos.
Decisão: Homologar a presente Medida Cautelar, em virtude da 
presença fumus boni iuris e do periculum in mora devidamente 
justifi cado.

ACÓRDÃO Nº 29.360, DE 08/09/2016
Processo nº 714502008-00
Origem: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Santarém
Assunto: Prestação de Contas de 2008
Responsável: Ana Elvira de Mendonça Alho Teixeira
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Prestação de Contas. Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Santarém. Exercício de 2008. Pela 
aprovação das contas e expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 98 e 99 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Santarém, exercício fi nanceiro 
de 2008, devendo ser expedido em favor da Ordenadora de 
Despesas Ana Elvira de Mendonça Alho Teixeira, o competente 
Alvará de Quitação, no valor de R$-19.244,36 (dezenove mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

ACÓRDÃO Nº 29.361, DE 08/09/2016
Processo nº 714572008-00
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Santarém
Assunto: Prestação de Contas de 2008
Responsável: Ana Elvira de Mendonça Alho Teixeira
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Prestação de Contas. Fundo Municipal de Assistência 
Social de Santarém. Exercício de 2008. Pela aprovação das 
contas e expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 234 e 235 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Santarém, exercício fi nanceiro de 2008, devendo ser 
expedido em favor da Ordenadora de Despesas Ana Elvira de 
Mendonça Alho Teixeira, o competente Alvará de Quitação, no 
valor de R$-2.058.133,72 (dois milhões, cinquenta e oito mil, 
cento e trinta e três reais e setenta e dois centavos).

ACÓRDÃO Nº 29.369, DE 08/09/2016
Processo nº 201511547-00
Origem: Secretaria Municipal de Saúde – SESMA/PMB
Assunto: Contratos Temporários
Interessado: Sérgio de Amorim Figueiredo – (Secretário)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Contratos Temporários. Secretaria Municipal de Saúde 
– SESMA/PMB. Contratações para atender problemas relativos a 
área de saúde. Pelo registro dos atos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 217 a 219 dos autos.
Decisão: Registrar os Contratos Temporários nºs 195 a 
219/2015-SESMA, celebrados pela Prefeitura Municipal de 
Belém, através da Secretaria Municipal de Saúde – SESMA 
com Jonatham Fernandes da Silva e outros, para atuarem no 
programa de Agentes de Combate às Endemias, com prazo de 
vigência de 12 meses, sendo permitida renovação, percebendo 
remuneração mensal de R$-1.090,33 (hum mil, noventa reais e 
trinta e três centavos), pelas razões expostas no voto.

ACÓRDÃO Nº 29.370, DE 08/09/2016
Processo nº 201512707-00
Origem: Secretaria Municipal de Saúde – SESMA/PMB
Assunto: Contratos Temporários
Interessado: Sérgio de Amorim Figueiredo – (Secretário)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Contratos Temporários. Secretaria Municipal de Saúde 
– SESMA/PMB. Contratações para atender problemas relativos a 
área de saúde. Pelo registro dos atos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 252 a 254 dos autos.
Decisão: Registrar os Contratos Temporários nºs 276 a 302; 
304 a 315; 317; 319; 321 a 327/2015-SESMA, datados de 
18/08/2015, celebrados pela Prefeitura Municipal de Belém, 
através da Secretaria Municipal de Saúde – SESMA com Marlene 
da Silva da Costa e outros, para atuarem no programa de 
Agentes de Combate às Endemias, com prazo de vigência de 

12 meses, sendo permitida renovação, percebendo remuneração 
mensal de R$-1.090,33 (hum mil, noventa reais e trinta e três 
centavos), pelas razões expostas no voto.

ACÓRDÃO Nº 29.371, DE 08/09/2016
Processo nº 201514085-00
Origem: Secretaria Municipal de Saúde – SESMA/PMB
Assunto: Contratos Temporários
Interessado: Sérgio de Amorim Figueiredo – (Secretário)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Contratos Temporários. Secretaria Municipal de Saúde 
– SESMA/PMB. Contratações para atender problemas relativos a 
área de saúde. Pelo registro dos atos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 244 a 246 dos autos.
Decisão: Registrar os Contratos Temporários nºs 389 a 
412/2015-SESMA, datados de 28/09/2015, celebrados pela 
Prefeitura Municipal de Belém, através da Secretaria Municipal 
de Saúde – SESMA com Giceia Dias Nery e outros, para atuarem 
no programa de Agentes Comunitários de Saúde, com lotação 
no DEAS, com prazo de vigência de 12 meses, sendo permitida 
renovação, percebendo remuneração mensal de R$-1.014,00 
(hum mil e quatorze reais), pelas razões expostas no voto.

ACÓRDÃO Nº 29.383, DE 13/09/2016
Processo nº 990022008-00
Origem: Câmara Municipal de Rurópolis
Assunto: Prestação de Contas de 2008
Responsável: Joselino Padilha
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Prestação de Contas. Câmara Municipal de Rurópolis. 
Exercício de 2008. Pela aprovação das contas e expedição do 
Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 114 a 116 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas da Câmara Municipal de Rurópolis, 
exercício fi nanceiro de 2008, devendo ser expedido em favor do 
Ordenador de Despesas Joselino Padilha, o competente Alvará de 
Quitação, no valor de R$-860.476,62 (oitocentos e sessenta mil, 
quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

ACÓRDÃO Nº 29.387, DE 13/09/2016
Processo nº 714742008-00
Origem: Secretaria Municipal de Transporte Público e Trânsito 
de Santarém
Assunto: Prestação de Contas de 2008
Responsável: Joaquim Augusto Aquino de Azevedo
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Prestação de Contas. Secretaria Municipal de 
Transporte Público e Trânsito de Santarém. Exercício de 2008. 
Pela aprovação das contas e expedição do Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator, às fl s. 205 e 206 dos autos.
Decisão: Aprovar as contas da Secretaria Municipal de Transporte 
Público e Trânsito de Santarém, exercício de 2008, devendo ser 
expedido em favor do Ordenador de Despesas Joaquim Augusto 
Aquino de Azevedo, o competente Alvará de Quitação, no valor 
de R$-2.860.091,48 (dois milhões, oitocentos e sessenta mil, 
noventa e um reais e quarenta e oito centavos). 
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 31.467 DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, inciso V do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará; e,
CONSIDERANDO a Lei nº 8.232, de 15 de julho de 2015, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi nanceiro de 2016, e 
a Lei nº 8.336, de 29 de dezembro de 2015, Lei Orçamentária 
Anual, que estabelece que as aberturas de créditos suplementares 

Roni
Riscado


